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PORTARIA Nº. 176, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/11/2018 à 30/11/2018, 

ao servidor abaixo nominado, lotado no Dept Mun. de Obras Públicas, referente ao Período Aquisitivo 

que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

492.1 Denilson Soares de Farias Servente de Pedreiro 07/11/2016-06/11/2017. 

 

II – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/11/2018 à 30/11/2018, 

a servidora abaixo nominada, lotada no Dept Mun. de Administração-Prefeitura Municipal, referente ao 

Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

008.1 Eluiza Antonia Gonçalves Escriturário 02/09/2017-01/09/2018. 

 

III – Conceder FÉRIAS regulamentares de 20 (vinte) dias, período de gozo de: 01/11/2018 à 20/11/2018, 

ao servidor abaixo nominado, lotado no Dept Mun. de Obras Públicas, referente ao Período Aquisitivo 

que menciona. Fica concedido ao servidor Abono Pecuniário de Férias de 10 dias, de acordo com o art. 

99, parágrafo 4º da Lei Municipal nº 16/93 e conforme Req. Protocolado sob nº 8774 de 25/09/2018: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

495.1 José Carlos da Silva Pedreiro de Edificações 23/11/2016-22/11/2017. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré - PR, em 30 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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